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Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam realizados pelo setor 
competente da Prefeitura para que a Secretaria Municipal da Saúde realize a Campanha 
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Proposição redigida por Júlia Maria Morais da Silva Berg 
Lida na Sessão de 07/12/2021     Despacho em 07/12/2021 

Secretaria - Providenciado em: _____/_____/_______          Ofício  nº ______/______ 
 

Márcia Cristiane Maturo - 1º Secretário     Tiago Cesar Elias Franciscati - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA 

 Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente, na forma regimental e 

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

estudos sejam realizados pelo setor competente da Prefeitura para que a Secretaria 

Municipal da Saúde realize a Campanha de Vacinação contra Raiva. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 A adesão da população às Campanhas de Vacinação contra Raiva tem mantido o 

município livre da raiva em humanos e em cães e gatos. Embora a raiva esteja controlada 

nessas espécies, isso não nos isenta da vacinação anual que, além de obrigatória por lei, é 

o fator de maior relevância para garantir a manutenção de controle da raiva nas 

populações de cães e gatos e, por consequência, na população humana. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 07 de dezembro de 2021. 
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